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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA MUNICIPAL Nº 010/2023

PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 010/2023
 

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA
CONTRATO CELEBRADO PELO
MUNÍCIPIO DE UPANEMA/RN.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, SENHOR RENAN
MENDONÇA FERNANDES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À MÁTERIA:
 
RESOLVE
 
Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor:
 
RAERIO DAYVSON VIEIRA DE CARVALHO, portador
do CPF nº 070.849.034-45, matricula 1396. De acordo com
preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art.
68, PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO
DO CONTRATO ABAIXO RELACIONADO, TENDO
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
RELATIVO A ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA
COM VISTAS A PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA
DESTINADA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS E/OU FINANCEIROS DE RELEVANTE
EXPRESSÃO ECONÔMICA PARA O MUNICÍPIO,
VISANDO O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO NO QUE
TANGE A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E AS
NORMAS REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Com a
atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do
objeto aos termos contratuais.
 
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
CONTRATO Nº 005/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA
Contratada: PEDRO FERNANDES RIBEIRO FILHO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:
08.208.016/0001-04
Processo nº 055/2023 – Inexigibilidade nº 009/2023
Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais
especializados relativo a assessoria e consultoria jurídica com
vistas a propositura e acompanhamento de demandas judicial
e/ou administrativa destinada a recuperação de créditos
tributários e/ou financeiros de relevante expressão econômica
para o Município.
VALOR: O valor contratado equivalerá a 20% (vinte por
cento), calculados sobre os valores efetivamente recuperados e
recebidos pelo Município em consequência da prestação dos
serviços quer na via administrativa, quer na via judicial, sem
prejuízo dos honorários sucumbenciais.).
 
Upanema/RN, 24 de Novembro de 2022.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito do Município de Upanema/RN
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